  LEI N.º 1.357/74

APROVA A INSTITUIÇÃO DO SETOR REGIONAL DA CAMPANHA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (C.N.A.E.) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aprovada a instituição do Setor Regional da Campanha Nacional de Alimentação escolar (C.N.A.E.), criada pela Portaria nº 401, de 13/07/71, da Superintendência da C.N.A.E. e destinado à execução do Programa de Educação e Assistência Alimentar na cidade-polo de Patos de Minas e nos municípios Jurisdicionados.
Art. 2º - A Prefeitura Municipal terá o encargo de promover as instalações e equipamentos necessários ao Setor-Regional.
Art. 3º - A Prefeitura Municipal fornecerá transporte à Chefia do Setor Regional, para o serviço de Orientação e Supervisão dos Municípios Jurisdicionados, onde não houver veículo da C.N.A.E.

Art. 4º - Serão designados servidores do quadro de pessoal da Prefeitura, para comporem a Equipe a serviço do Setor Regional, constando de datilógrafo, encarregado do depósito e motorista.

Art. 5º - Os orçamentos dos anos seguintes consignarão dotações específicas para atenderem aos dispêndios com a manutenção do Setor Regional.

Art. 6º - Caberá ao Setor Regional cumprir o disposto nas normas gerais de ação da C.N.A.E.

Art. 7º - Esta Lei, revogadas as disposições em contrário, entra em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todos as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta pertencer, que a cumpra e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de abril de 1.974.-

Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal
